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Informativo do STF nº 591, período de 14 a 18 de junho de 

2010 

 Ementário de Jurisprudência Cível nº 24 (Direito Civil) 
•  Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas Interação e 
Jurídica, legislação,  doutrina e muito mais... 
 
•  Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão, no Banco do 
Conhecimento do PJERJ 

 
Banco do Conhecimento 

 
Informamos que foi disponibilizado, no Banco do Conhecimento do 
Poder Judiciário do estado do Rio de Janeiro, o estudo – “A 
Sumarização Razoável do Processo”, de lavra do Juiz de Direito 
AFONSO HENRIQUE CASTRIOTO BOTELHO, no caminho Artigos 
Jurídicos/Direito Processual Civil. 
 
Fonte: site dp PJERJ 
 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STF 
 
Decisão reforça entendimento de que MP estadual não tem 
legitimidade para atuar no Supremo 
 
Ao proferir decisão na Reclamação (Rcl) 10235, a ministra Cármen 
Lúcia Antunes Rocha, reafirmou o entendimento da Corte de que 
órgão do Ministério Público, que não seja a Procuradoria-Geral da 
República, não tem legitimidade para atuar no STF. Nesse sentido, a 
ministra determinou a remessa dos autos ao Procurador-Geral da 
República para, se for o caso, ratificar o pedido descrito na ação. 
 
A Reclamação foi proposta pelo MP do Mato Grosso contra julgado da 
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do estado, que 
acolheu pedido de habeas corpus para conceder liberdade provisória 
a J.C.S. Ele foi preso em flagrante no dia 13 de novembro de 2009, 
em Cuiabá, pela suposta prática do crime de tráfico de entorpecentes, 
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previsto no artigo 33 da Lei nº 11.343/2006, a chamada Lei 
Antidrogas. 
 
Com base em precedentes da Suprema Corte, a ministra Cármen 
Lúcia compreendeu que há impedimento processual para o 
conhecimento da Reclamação 10235. Isso porque o MP de Mato 
Grosso “não é legitimado para atuar originariamente no Supremo 
Tribunal Federal, incumbência exclusiva do Procurador-Geral da 
República”, conforme o disposto no artigo 46 da Lei Complementar nº 
75/1993, que trata da organização, as atribuições e o estatuto do 
Ministério Público da União. 
 
Processo: Rcl.10235 
Leia mais... 
  
STF reafirma jurisprudência de que psicotécnico para acesso ao 
serviço público só é possível com previsão legal 
 
Por maioria, o Plenário decidiu, na quarta-feira (23), converter, em 
Recurso Extraordinário (RE), o Agravo de Instrumento (AI) 758533, 
em que se discutia a constitucionalidade da exigência de exame 
psicotécnico para acesso ao serviço público, negar provimento ao RE 
e reafirmar jurisprudência da Suprema Corte no sentido de que tal 
exame somente é admissível mediante previsão legal e observância 
de critérios objetivos. O Plenário decidiu, também, reconhecer o 
regime de repercussão geral* ao agravo convertido em RE. 
 
No Agravo de Instrumento hoje julgado, um candidato no concurso 
para a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais contestava decisão 
colegiada (acórdão) do Tribunal de Justiça do estado de Minas Gerais 
(TJ-MG) que lhe negou pedido de suspensão de ato que o reprovou 
em exame psicotécnico, impedindo-o, assim, de participar do Curso 
Técnico em Segurança Pública da corporação. O TJ-MG negou, 
também, a subida, ao Supremo, de Recurso Extraordinário contra sua 
decisão. 
 
Na ação contra o estado, o candidato pedia anulação do exame 
psicotécnico, de caráter eliminatório, pois ele não teria respaldo legal e 
estaria assentado em critérios de avaliação subjetivos. 
 
O relator do processo, ministro Gilmar Mendes, observou, no entanto, 
que a Suprema Corte já firmou jurisprudência no sentido de que a 
aplicação do exame psicotécnico para dar acesso ao serviço público é 
possível, de acordo com a Constituição Federal, desde que haja lei 
que o preveja. Além disso, é preciso observar, em sua aplicação, 
critérios mínimos de objetividade e o princípio da publicidade. 
 
Processo: AI. 758533 
Leia mais... 
 
STF decide que para propor ação rescisória advogado precisa de 
nova procuração 
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Por maioria, o Plenário consolidou entendimento, na quarta-feira (23), 
no sentido de que, para propor ação rescisória, o advogado precisa de 
nova procuração e não pode mais utilizar a procuração que lhe foi 
passada para propor a ação original do feito, em que foi sucumbente. 
 
A decisão foi tomada no julgamento dos recursos de embargos de 
declaração opostos nas Ações Rescisórias 2239 e 2236, ambas 
originárias de Santa Catarina. Os advogados questionaram decisão do 
relator, ministro José Antonio Dias Toffoli, de exigir nova procuração e 
lhes conceder prazo de 15 dias para regularizar a representação, 
fundado no artigo 37 do Código de Processo Civil. 
 
Ao negar seguimento aos embargos, recebidos como agravos, o 
ministro Dias Toffoli disse entender que se trata de dois feitos 
diferentes – ação principal e ação rescisória – e que, se aceita a 
procuração passada para a primeira, corre-se o risco de o advogado 
esconder de seu próprio cliente a derrota no feito principal, propondo 
por conta própria ação rescisória. 
 
Ao divergir, o ministro Marco Aurélio argumentou que o CPC “é 
exauriente quanto à outorga de poderes especiais para o procurador 
atuar, e não prevê poderes especiais para a rescisória”. Além disso, 
segundo ele, a procuração foi passada para o advogado atuar no foro 
em geral. 
 
O presidente do STF, ministro Cezar Peluso, contra-argumentou que o 
que está em jogo, no caso, não é a abrangência da procuração, mas o 
tempo de sua validade. Segundo ele, o CPC dá poderes específicos 
para cada processo. 
 
Processo: AR. 2239 e 2236 
Leia mais... 
 
Plenário: Constituição exige fundamentação em acórdãos, mas 
não o exame pormenorizado das alegações 
 
A Constituição Federal de 1988 exige que o acórdão ou decisão seja 
fundamentado, ainda que sucintamente, mas não estabelece o exame 
pormenorizado de cada uma das alegações ou provas. Ao reafirmar 
essa jurisprudência, o Supremo Tribunal Federal negou provimento a 
um recurso em que o HSBC Bank Brasil questionava decisão do 
Tribunal Superior do Trabalho, que não admitiu a subida para a Corte 
Suprema de um Recurso Extraordinário envolvendo temas como 
indenização por dano moral, adicional noturno e diferença salarial. 
 
A instituição sustentava que o acórdão da corte trabalhista não teria 
sido devidamente fundamentado. Para o banco, o TST se recusou a 
analisar a totalidade das premissas apresentadas no recurso de 
revista e que isso teria caracterizado negativa de prestação 
jurisdicional. 
 
Ao analisar a questão na tarde na quarta-feira (23), o relator da 
matéria, ministro Gilmar Mendes, frisou que a Constituição Federal 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=154988�


não exige o exame pormenorizado de cada uma das alegações 
apresentadas pelas partes. Exige apenas, explicou o ministro, que a 
decisão esteja motivada. Segundo Gilmar Mendes, a sentença e o 
acórdão do TST questionados pela instituição bancária não 
descumpriram esse requisito. A decisão da corte trabalhista está de 
acordo com essa orientação, haja vista terem sido explicitadas as 
razões suficientes para o convencimento do julgador, concluiu. 
 
Assim, ao negar provimento ao mérito do recurso extraordinário, o 
Plenário, vencido apenas o ministro Marco Aurélio, decidiu reconhecer 
a existência de repercussão geral na matéria, para reafirmar a 
jurisprudência da Corte, segundo a qual “o artigo 93, inciso IX, da 
Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam 
fundamentados, ainda que sucintamente, sem estabelecer todavia o 
exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas”. 
 
Leia mais... 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 
 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Parentesco com vítima de homicídio justifica prisão preventiva do 
acusado 
 
A Quinta Turma negou pedido de habeas corpus a um homem preso 
preventivamente sob a acusação de participar do planejamento do 
assassinato do irmão de criação de sua esposa. Os ministros 
entenderam que a prática de homicídio contra pessoa da própria 
família evidencia a periculosidade do acusado e dá ensejo à 
manutenção da prisão processual para garantia da ordem pública. 
 
De acordo com os autos, o suposto mentor intelectual do homicídio 
era irmão da vítima, ambos irmãos de criação da mulher do autor do 
habeas corpus. O assassinato teria sido encomendado em razão das 
constantes provocações que a vítima direcionava ao irmão biológico 
quando estava embriagada. 
 
Preso desde 30 de novembro de 2009, o acusado alegou no habeas 
corpus constrangimento ilegal. Sustentou que a prisão foi decretada 
apenas com base na gravidade abstrata do crime, e que é primário e 
tem bons antecedentes. 
 
O relator, ministro Jorge Mussi, ressaltou que as condições pessoais 
favoráveis, ainda que comprovadas, não desconstituem, por si só, a 
prisão preventiva, quando há elementos nos autos que autorizem a 
manutenção da prisão. A Quinta Turma já firmou entendimento de 
que, em crime grave, o modus operandi, os motivos, a repercussão 
social, entre outras circunstâncias, são indicativo da necessidade da 
segregação cautelar como garantia da ordem pública. 
 
O ministro Mussi considerou também que a custódia cautelar mostrou-
se justificada e necessária em razão da gravidade concreta do delito, 
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pois foi praticado em concurso de agentes, premeditado e praticado 
por parentes da própria vítima. Soma-se a tudo isso o real perigo de 
fuga do acusado, uma vez que outros envolvidos estão foragidos. 
Com esses fundamentos, a Turma negou, de forma unânime, o 
habeas corpus. 
 
Processo: HC154975 
Leia mais... 
 
STJ rejeita pedido de correção monetária das operações do SFH 
pelo fator cheio 
  
A Segunda Turma negou pedido da Caixa Econômica Federal que 
pleiteava correção monetária das operações contratadas no âmbito do 
Sistema Financeiro de Habitação pelo indexador cheio. O recurso era 
contra decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 
 
No recurso, a CEF sustentou que o TRF4 não enfrentou pontos 
essenciais levantados em embargos de declaração. Alegou também 
violação ao novo e antigo Código Civil, bem como aos Decretos-Lei n. 
20.910/1932 e 4.597/1942. 
 
Ao decidir, o ministro Mauro Campbell Marques destacou que os 
órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses 
levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial, bastando 
que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente 
fundamentadas, em obediência ao que determina o artigo 93, inciso 
IX, da Constituição Federal. 
 
O ministro ressaltou, ainda, que o STJ pacificou o entendimento no 
sentido de que se aplica o critério proporcional ao tempo para a 
correção monetária das parcelas do crédito entregue ao mutuário. 
 
Processo: REsp.1121605 
Leia mais... 
 
Laboratório não pode alegar acordo firmado antes da Lei de 
Arbitragem para encerrar contrato 
 
A Lei de Arbitragem (Lei n. 9.307/1996) tem aplicação imediata para 
os contratos, ainda que celebrados anteriormente à vigência dessa lei, 
e desde que neles esteja incluída a cláusula arbitral, ou seja, a 
aceitação em se submeter à arbitragem para resolver possíveis 
conflitos. Com essa conclusão, os ministros da Quarta Turma 
 negaram o pedido do Laboratório Dom Pedro II Sociedade Civil Ltda., 
de São Paulo, que tentava cancelar o contrato feito com a Fundação 
Nelson Líbero. O laboratório ainda queria receber indenização por 
perdas e danos. 
 
O contrato foi firmado por tempo indeterminado, em fevereiro de 1964, 
para a instalação e funcionamento de laboratório de patologia clínica 
nas dependências do Hospital Casa de Saúde Dom Pedro II, de 
propriedade da fundação. Os proprietários do laboratório alegaram 
que a fundação não estaria repassando os honorários pelos serviços 
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prestados, causando danos materiais e morais. A Fundação Nelson 
Líbero argumentou que existe a convenção de arbitragem e que o 
laboratório não estaria cumprindo as obrigações contratuais. 
 
O relator, ministro Luis Felipe Salomão, ressaltou que, após a 
legislação específica ter entrado em vigor, o Tribunal consolidou o 
entendimento de que “as disposições da Lei n. 9.307/1996 têm 
incidência imediata aos contratos celebrados, mesmo que anteriores à 
vigência da lei, desde que neles esteja inserida a cláusula arbitral .  
De acordo com o ministro, a decisão atacada está em harmonia com a 
jurisprudência do STJ. Por isso, ele negou o pedido do laboratório. Em 
votação unânime, os ministros da Quarta Turma acompanharam o 
relator. 
 
Processo: REsp.934771 
Leia mais... 
 
STJ reforma decisão que condenou vereadores acusados de ficar 
com parte dos salários de assessores 
 
A Segunda Turma determinou a reforma de decisão, proferida pelo 
Tribunal de Justiça de São Paulo, que condenou vereadores à 
proibição de contratar com o poder público ou de receber benefícios 
ou incentivos fiscais pelo período de 10 anos. A reforma é para reduzir 
este prazo para três anos. Os vereadores foram acusados de exigir 
compulsoriamente de seus assessores comissionados a entrega de 
parte de seus salários, pagos pelo município, para o pagamento de 
outros servidores não oficiais, bem como para o custeio de 
campanhas eleitorais e despesas do próprio gabinete. 
 
A sentença julgou procedente a ação. Nela, o juiz determinou o 
pagamento de multa fixada em 50 vezes o valor da remuneração 
mensal e a referida proibição. Essa decisão foi mantida pelo TJSP, 
que acrescentou a perda da função pública e a suspensão dos direitos 
políticos pelo prazo de três anos. 
 
O ministro relator, Castro Meira, em voto, entendeu ser possível a 
aplicação da mencionada lei de improbidade aos vereadores, os quais 
podem responder por seus atos de improbidade administrativa em 
ação civil pública, entendimento pacificado neste Tribunal. Ressaltou, 
ainda, que a ausência de prova de prejuízo ao erário ou de 
enriquecimento não descaracteriza o ato ímprobo. Segundo o 
ministro, há previsão na LIA de infrações que dispensam a 
comprovação de prejuízo ao erário na configuração do ilícito 
administrativo praticado pelo gestor público. O relator reconheceu que 
o recolhimento dos pagamentos dos assessores violou os princípios 
administrativos da finalidade, moralidade, interesse público e 
legalidade. 
 
Em relação à penalidade aplicada, Castro Meira observou que o 
tribunal paulista atendeu ao princípio da proporcionalidade. Para o 
ministro, o magistrado deve avaliar a natureza, a gravidade e as 
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consequências do ato tido por ilegal, e, assim, aplicar, se necessário 
for, a cumulação das sanções. 
 
Processo: REsp.1135767 
Leia mais... 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
 

(retornar ao sumário) 
 

Notícia do CNJ 
 
Prorrogado prazo para inscrição no curso de capacitação para 
melhorar atendimento a usuários de drogas 
 
O prazo para as pré-inscrições nos cursos de aprimoramento ao 
atendimento da Justiça a usuários e dependentes de drogas que seria 
encerrado nesta sexta-feira (25/06), foi prorrogado para o próximo dia 
30 de junho, devido à grande demanda de interessados. Elas poderão 
ser feitas pelo endereço: www.cnj.jus.br/cursosobredrogas. 
 
 A partir de agosto, quando começa o curso, um total de 15 mil 
pessoas, entre juízes, servidores e colaboradores do Poder Judiciário 
serão capacitados para aprimorar o atendimento da Justiça a usuários 
e dependentes de drogas envolvidos em processos criminais e de 
infância e juventude. 
 
O curso é destinado a magistrados, servidores, conciliadores, 
assistentes sociais, psicólogos, pedagogos e outros colaboradores do 
Poder Judiciário que serão treinados para encaminhar os usuários de 
drogas aos tratamentos adequados, locais de internação e, inclusive, 
se for o caso, como acionar o Estado em caso de omissão. 
 
O projeto também conta com a parceria da Universidade de São Paulo 
(USP), que ficará responsável pelos cursos por meio das Faculdades 
de Medicina e Direito. 
 
Leia mais... 
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 
 

(retornar ao sumário) 

Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 

Serviço de Difusão – SEDIF 
Gestão do Conhecimento - DGCON 
Av. Erasmo Braga, 115, 6o andar, sala 635 - Lâmina 1 
Telefone: (21) 3133-2742 
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